


 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD) 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

1. Identificação da Necessidade: 
 

A aquisição do EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL é salutar à imperiosa necessidade de atendimento às 
ações preventivas de segurança institucional, executadas pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência 
do MPBA (CSI). 

2. Objeto da Contratação: 
 

Aquisição de 01 (um) EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL, conforme especificações constantes do  Termo 
de Referência. 

3. Tipo de Objeto: 
( X  ) Fornecimento imediato. 
(   ) Fornecimento parcelado. 
(   ) Fornecimento continuado. 
(   ) Serviço não continuado. 
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA): 
 

(   ) Sim                   (  X ) Não* 
 

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$__________________ 
 
 
5. Origem do Recurso: 

(  X ) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal. 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: 
(Se aplicável): 
 
 

6. Formalização da Contratação: 

(X ) Por empenho e AFM. 

(   ) Por instrumento formal de contrato. 

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo: 
 
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI  
8. Unidade Demandante: 
 
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI  
9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código): 
 
40.101 / 0038  Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI  

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Matrícula: 
 
353.490 

Nome Completo: 
 
Mariana Nascimento Sotero Campos 



 

Unidade Administrativa: 
 
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO 

Matrícula: 
 
351444  

Nome Completo: 
 
Rita Márcia Leite Santos  

Órgão/ Unidade: 
 
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI  

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Lei 14.133/21, art.18, §1º, I): 

 
A segurança institucional necessariamente deve estar sincronizada com a volatilidade da sociedade 

contemporânea em razão das ameaças reais e potenciais que permeiam os seus ativos. Nesse sentido, o 

Ministério Público da Bahia (MPBA), frente a missão de defender com alto nível de eficiência, a sociedade e a 

democracia para assegurar a cidadania plena, necessita adotar medidas voltadas a segurança institucional de 

forma preventiva permanente. Tal propósito tende a contribuir para o aprimoramento contínuo das ações 

ministeriais, através de um ambiente adequadamente seguro e tecnicamente preparado para a sua atuação 

finalística, qual seja, desenvolver ações integrada, estruturantes e resolutivas na promoção do interesse social e 

na garantia dos direitos humanos. 

Para tanto, o MPBA desenvolve múltiplas atividades institucionais e ocupa um papel de relevância na defesa da 

instituição, assim como define em seu plano estratégico, na perspectiva da gestão da segurança institucional, a 

promoção da segurança orgânica, ou seja, a proteção dos ativos que integram o Órgão, quais sejam, o pessoal 

(Membros, servidores e colaboradores), materiais (veículos e equipamentos), áreas e instalações (sedes e locais 

de interesse do MP) e informações (dados e informações sensíveis sigilosas). 

Nesse contexto, através do Conselho Nacional do Ministério Público (CNNP), foi instituída a Política Nacional de 

Segurança Institucional, consubstanciada pela Resolução n° 156, de 13 de dezembro de 2016. Dentre os 

princípios definidos pelo referido texto normativo, destacam-

reais ou potenciais à Instituição e a seus integrantes, inclusive no que tange  

Sendo assim, a aquisição do EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL apresenta-se como uma 

solução frente a imperiosa necessidade de atendimento às ações preventivas de segurança institucional, 

executadas pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do MPBA (CSI). Embora atualmente as 

sedes do MPBA do Centro Administrativo da Bahia (CAB), Nazaré/SSA e a Promotoria regional de Feira de 

Santana - BA, tenham portais de detectores de metais, em razão dos mesmos serem modelos fixos, não há 

possibilidade de realocá-los para ambientes outros que, por circunstâncias dos riscos identificados previamente, 

carecem de atenção sob o ponto de vista técnico da segurança. 

Ressalta-se ainda que diante das ações ministeriais como encontros, reuniões, audiências, dentre outras 

atividades realizadas, diante de circunstâncias adversas e que carecem de maior proteção institucional dos 

Membros e Servidores em geral, ao se identificar variáveis situacionais que assim justifiquem, o EQUIPAMENTO 

DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL pode ser direcionado e instalado a qualquer tempo e com desprezível custo 

operacional. 

Atualmente, como medida saneadora aos riscos que representam um acesso indevido de pessoas a um ambiente 
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que não dispõe de portal de detector de metal, é o emprego de vigilância humana. Contudo, tal medida, quando 

realiza inspeção de segurança, assim o faz por amostragem. Nesse sentir, tal ação fica motivada meramente pela 

percepção subjetiva do agente de vigilância empregado, representando alto risco de ingresso de pessoas 

portando armas ou outros objetos que possam ser empregados contra a integridade física de terceiros. 

Até a presente data não houve contratação nem tentativa anterior por este MPBA do EQUIPAMENTO 

DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL. Entretanto, em visitas técnicas a Órgão público federal, foi observado o 

emprego eficiente do equipamento citado com o fito de controle do acesso a determinado ambiente considerado 

sensível. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL (Lei 14.133/21, art.18, §1º, II): 

 

2.1. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MPBA: 

 
Embora não esteja prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2024, o referido objeto seria 

necessariamente incluído no próximo PCA.  

Em razão da ausência de êxito na contratação de itens previstos no presente exercício, por circunstâncias alheias 

à vontade e diligência dos servidores responsáveis, em atenção aos Princípios da Eficiência, Razoabilidade e 

Economicidade, que norteiam a atuação do agente público, esta Coordenadoria delibera que a medida mais 

adequada e oportuna ao interesse público é antecipar a realização do presente objeto, a fim de preservar a 

aplicação regular dos recursos do erário. 

 

2.2. VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA UNIDADE GESTORA: 

 
Esta proposta de contratação está em alinhamento e conformidade com o Plano Estratégico do Ministério Público 

do Estado da Bahia 2024-2031 - Processos internos  Garantir Segurança Institucional. 

Para tanto, a Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência (CSI/MPBA) tem como missão prover 

medidas de segurança para proteção dos ativos institucionais e subsidiar as atividades do Ministério Público, 

produzindo conhecimentos significativos para a tomada de decisão oportuna. Alinha-se nesta direção a política do 

citado Órgão quanto ao intuito de promover o aprimoramento contínuo e inovação nos processos das atividades 

de segurança institucional e inteligência, sob uma perspectiva humanística. 

Sobre a relevância da aquisição do equipamento em análise, importa destacar também o seu alinhamento aos 

objetivos estratégicos da CSI/MPBA, especialmente a Iniciativa 9.1.1 Aprimoramento contínuo da estrutura da 

Segurança Institucional, cujo objetivo é promover medidas de proteção aos ativos institucionais e tratar os riscos 

para preservar a continuidade das atividades do MPBA; 
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Lei 14.133/21, art.18, §1º, III): 

Dimensões quando desmontado: 94 cm x 61 cm x 66 cm; dimensões quando montado: 1,17 m x 0.87 m x 2.21 m; 

tempo médio de montagem ou desmontagem: 5 minutos; duração de carga da bateria: 40 horas; peso: 40Kg; 

possibilitar até 100 (cem) níveis de ajuste de sensibilidade da detecção; o sistema possuir disposição intuitiva dos 

Leds de detecção para fácil operação; faixa de temperatura de Operação: de -20°C até +60°C; umidade relativa 

máxima para operação: 95%; possuir ajuste de volume de alarme; possuir capacidade de armazenar 

configurações para usuários específicos; possibilitar calibração automática; possuir contador de pessoas 

monitoradas; conter teclado com painel de LCD para configurações do sistema; conter 3 (três) zonas de 

verificação; possuir adaptador AC para a bateria e kit de recarga. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Lei 14.133/21, art.18, §1º, IV): 

A aquisição será de 01 (um) EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Lei 14.133 - art.18, §1º, inciso V): 

Realizando-se pesquisas no mercado, bem como consulta a outros órgãos de Inteligência e de segurança, 

identificou-se a empresa Berkana, representante oficial no Brasil da empresa Fisher: Research labs, fabricante do 

equipamento DETECTOR DE METAIS PÓRTICO PORTÁTIL, que atende plenamente às necessidades de 

segurança institucional do MPBA, especialmente, quanto à segurança da integridade física dos membros, 

servidores e usuários dos serviços do MPBA. Registre-se, inclusive, que, em visitas técnicas a órgão público 

federal, foi observado o emprego eficiente do equipamento citado, com o fito de controle do acesso a 

determinados ambientes considerados sensíveis. 

Ressalte-se, por oportuno, não haver outro equipamento com as características do DETECTOR DE METAIS 

PÓRTICO PORTÁTIL, principalmente, em relação à versatilidade e mobilidade de um detector de metais tipo 

pórtico, como também da possibilidade de montagem e desmontagem rápida do equipamento e sua capacidade 

de emprego em ambientes internos e externos. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Lei 14.133 - art.18, §1º, inciso VI): 
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ITEM INDICAÇÃO RESUMIDA QUANT. VALOR 

01             Detector de metais portátil 01 R$ 120.000,00 

            TOTAL 01 R$ 120.000,00 

- Equipamento: Detector de Metais Pórtico Portátil (M-SCOPE Walk Through Detector), da fabricante FISHER 

LABS, incluindo os seguintes acessórios: Capa Protetora (Protective Bag/Cover). Protetor de Solo (Floor Mat). 

Massa de Prova para Testes (FAA test piece) 

Preço: Fixos, em Reais e com impostos inclusos.  

Suporte técnico: Incluso, durante período de garantia do(s) equipamento(s)  

Garantia: 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, a partir da data de entrega do equipamento. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos a partir da confirmação do pedido. 

Frete: Incluso no valor total da proposta.  

Treinamento: Incluso, a ser realizado nas instalações do MPBA. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Lei 14.133 - art.18, §1º, inciso VII): 

O Equipamento tem como características principais: Tecnologia de Microprocessadores nos circuitos de detecção 

e controle; completo programa de auto-diagnóstico automático; sistema de redução do nível de ruído para 

prevenir falsos alarmes; projeto portátil robusto de rápida montagem; sistema de montagem através de travas de 

fixação por pressão, sem necessidade de desparafusar ou parafusar um único parafuso. 

As suas especificações técnicas atendem sobremaneira as necessidades de segurança orgânica em razão ao 

baixo custo operativo da montagem, desmontagem e deslocamento, tendo em vista o atendimento funcional no 

controle adequado em ambientes diversos considerados temporariamente sensíveis e de interesse do MPBA. 

Seguem as especificações técnicas: Dimensões quando desmontado: 94 cm x 61 cm x 66 cm; dimensões quando 

montado: 1,17 m x 0.87 m x 2.21 m; tempo médio de montagem ou desmontagem: 5 minutos; duração de carga 

da bateria: 40 horas; peso: 40Kg; possibilita até 100 (cem) níveis de ajuste de sensibilidade da detecção;  

Sistema possui disposição intuitiva dos Leds de detecção para  fácil operação; faixa de Temperatura de 

Operação: de -20°C até +60°C; umidade relativa máxima para operação: 95%; possui ajuste de volume de 

alarme; possui capacidade de armazenar configurações para usuários específicos; possibilita calibração 

automática; possui contador de pessoas monitoradas; contém teclado com painel de LCD para configurações do 

sistema; contém 3 (três) zonas de verificação; possui adaptador AC para a bateria e kit de recarga. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Lei 14.133 - art.18, §1º, 
inciso VIII): 

Não se aplica. 
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9. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO (Lei 14.133 - art.18, §1º, inciso IX): 

Com a aquisição do EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL atenderá as necessidades preventivas 

de segurança institucional, executadas pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do MPBA 

(CSI). Embora atualmente as sedes do MPBA do Centro Administrativo da Bahia (CAB), Nazaré/SSA e a 

Promotoria regional de Feira de Santana - BA, tenham portais de detectores de metais, em razão dos mesmos 

serem fixos, não há possibilidade de relocá-los para ambientes outros que por circunstâncias dos riscos 

identificados previamente, careçam de igual forma de atenção sob o ponto de vista técnico da segurança. 

Destaca-se também que diante das ações ministeriais como encontros, reuniões, audiências, dentre outras 

atividades realizadas, em razão de circunstâncias adversas e que carecem de reforço na proteção institucional de 

Membros e Servidores em geral, ao se identificar variáveis situacionais que assim justifiquem, o EQUIPAMENTO 

DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL pode ser deslocado e montado a qualquer tempo e com desprezível custo 

operacional. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CONTRATAÇÃO (Lei 14.133 - art.18, §1º, inciso X): 

Não há necessidade de realizar providências preliminares. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Lei 14.133 - art.18, §1º, 
inciso XI) 

Não há necessidade de contratações correlatas. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Lei 14.133 - art.18, §1º, inciso XII): 

Não se aplica. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO (Lei 14.133 - art.18, §1º, 
inciso XIII): 
A contratação é viável e razoável, tendo em vista as especificações técnicas apresentadas pelo Equipamento e a 

sua funcionalidade institucional frente aos riscos identificáveis. 

Tal contratação permitirá ao Órgão atender demandas de segurança institucionais nas mais diversas localidades 

e que seja de interesse do MPBA. 

O desprezível custo operacional (montagem, desmontagem, deslocamento) possibilita atender as dinâmicas da 

segurança institucional, levando em consideração, inclusive, a extensão territorial do estado da Bahia e as 
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diversas ações do MPBA executadas. 

Dessa forma, será possível, desde que as circunstâncias situacionais evidenciem riscos iminentes, viabilizar um 

ambiente com maior nível de controle de acesso, protegendo os ativos institucionais com eficiência e efetividade. 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCULA: 

269886 

NOME DO SERVIDOR: 
 
Luciano Santos Correia 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

  

  

  

  

 
 

 
 

  

  

 

 

 
 

 
 

 



 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

        

        

        

       

        

        

 
 

 

 
 

  

 

 

 



 

 

 

 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da 
empresa ou do domicílio da pessoa física  caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 
fornecedor selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);  
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M-Scope é um detector de metais portátil. Pode ser aplicado em diversos segmentos que 
necessitam de versatilidade e mobilidade. Tem a vantagem de ser montável e desmontá-
vel em apenas 5 minutos.

APLICAÇÃO DO EQUIPAMENTO

detector de metais do tipo portal, 

portátil, tem aplicações em diversos 

segmentos que necessitam de 

versatilidade e praticidade como, 

eventos internos e ao ar livre, industrias, 

investigações setorizadas em locais 

públicos como hotéis, convenções, 

eventos esportivos e locais que 

necessitem de um sistema de detecção 

de metais apenas em momentos 

específicos.

O grande diferencial desse detector de 

metais é o fato de funcionar exatamente 

c om o  u m  e qu i p am e n to  f i x o 

convencional, mas com a praticidade de 

ser desmontável e transportável com 

menos de um terço do peso de um 

aparelho convencional.

Pode ser utilizado tanto em ambientes internos 

quanto externos, em locais desnivelados e em 

condições de temperatura e umidade 

extremas.

Por funcionar também com baterias, pode 

entrar em operação praticamente qualquer 

lugar.



M-Scope
Detector de metais pórtico portátil

Características
Dimensões montado: 2,21m x 1,17m x 0,87m;

Dimensões desmontado: 94cm x 61cm x 66cm;

Tempo de montagem ou desmontagem: 5 min.;

Duração da bateria: 40 horas;

Peso: 40 Quilos;

3 zonas de verificação (cabeça, tronco, pernas);

100 níveis de ajuste de sensibilidade da detecção nas 3 zo-

nas de verificação de forma independente;

Sistema Easy-Use (disposição intuitiva dos Leds de detec-

ção) de fácil operação, permitindo ao operador observar 

outras possíveis ameaças no ambiente;

Temperatura de operação: -20C até 60C;

Umidade relativa máxima para operação: 95%;

Ajuste de volume de alarme;
Capacidade de armazenar configurações 

para usuários específicos;
Calibração automática;
Contador automático de pessoas monito-

radas, metais detectados, violações da ve-
locidade determinada para travessia e de 
alarmes acionados;
Teclado com painel de LCD para configu-

ração completa do sistema com controle 
de níveis de usuário;
Adaptador AC para a bateria e kit de re-

carga;
Pino nivelador, permitindo instalar o equi-

pamento em terrenos irregulares;
4 suportes laterais na base para garantir so-

lidez e equilíbrio.



Berkana Tecnologia em Segurança Ltda.

Tel: +55 11 5539 5166

vendas@berkana.com.br

www.berkana.com.br

O Detector de Metais Pórtico Portátil tem a vantagem de ser montável e desmontável 

em apenas 5 minutos, o que permite ao operador realizar inspeções surpresa em locais 

estratégicos, evitando que os indivíduos inspecionados tenham tempo de se preparar 

para o teste.

Por possuir rodas de borracha embutidas e capa protetora, o equipamento é facilmente 

transportável e quando está desmontado não acusa ser um detector de metais, o que 

aumenta a sua eficácia nas inspeções surpresa.
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Rua Machado Bittencourt, 190. Cj 612 CNPJ: 07.259.712/0001-79
Vila Clementino | São Paulo, SP - CEP 04044-444 IE: 117.040.127.112
vendas@berkana.com.br Tel: +55 11 5539-5166

Dados Cliente

A/C Email:
Tel:

Item Nome Descrição Quant. Valor unit. (R$) Valor total (R$)

1
FISHERLABS - M-

SCOPE

Equipamento Detector de Metais
Pórtico Portátil (M-SCOPE Walk Through 
Detector), da fabricante
FISHER LABS, incluindo os
seguintes acessórios:
. Capa Protetora (Protective
Bag/Cover).
. Protetor de Solo (Floor Mat).
. Massa de Prova para Testes
(FAA test piece)

1  R$        120.000,00 120.000,00R$        

120.000,00R$       

Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA

PROPOSTA COMERCIAL

Berkana Tecnologia em Segurança

07/10/2024

csi@mpba.mp.br, luciano.correia@mpba.mp.brLuciano Correia
(71) 99950-0030

ITENS DA PROPOSTA

Valor final:  Cento e vinte mil  reais.

Berkana Tecnologia em Segurança LTDA.
R. Machado Bittencourt, 190 - Cj 612, Vila Clementino, São Paulo, SP - CEP 04044-444
www.berkana.com.br | +55 11 5539-5166 Página 1 de 2



Responsável pela cotação: 

Visto:

Berkana Tecnologia em Segurança LTDA

Condições de pagamento: Transferência bancária em até 30 dias após a entrega

Preços: Fixos, em Reais e com impostos inclusos.

Suporte técnico: Incluso, durante período de garantia do(s) equipamento(s)

Airton Vasques

Garantia: 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, a partir da data de entrega dos 

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA

Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias corridos a partir da confirmação do pedido, com possibilidade de 
antecipação.

Frete: Incluso no valor total dessa proposta.

Treinamento: Incluso, a ser realizado nas instalações do cliente.

Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

Observação:  Sujeito a disponibilidade de estoque para entrega imediata.

Consultor Técnico

Berkana Tecnologia em Segurança LTDA.
R. Machado Bittencourt, 190 - Cj 612, Vila Clementino, São Paulo, SP - CEP 04044-444
www.berkana.com.br | +55 11 5539-5166 Página 2 de 2
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



































 









     

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

A Empresa Berkana Tecnologia em Segurança Ltda., inscrita no CNPJ nº 07.259.712/0001-79, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Milton Donizeti Heineke Teixeira, CPF -

, DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da contratação.
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração 
do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a desincompatibilização do 
exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional 
do Ministério Público.

São Paulo, 22 de outubro de 2024.

__________________________________________
MILTON DONIZETI HEINEKE TEIXEIRA

CEO



     

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A Empresa BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

07.259.712/0001-79, por intermédio de seu representante legal o Sr. MILTON DONIZETI 

HEINEKE TEIXEIRA, CPF Nº , DECLARA, para fins de cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

São Paulo, 22 de outubro de 2024.

__________ ___________________________
MILTON DONIZETI HEINEKE TEIXEIRA























      

    

      

      

      

      



B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;  

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da 
empresa ou do domicílio da pessoa física caso não seja Bahia;

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 
fornecedor selecionado;

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);



  

  

     



  

             

          

        

    

  

             



             

          

          

  

  

           

















  























































 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MILTON DONIZETI HEINEKE TEIXEIRA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 14:04:50 do dia 13/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: MG6T131124140450 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VANDELIS APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 14:05:29 do dia 13/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: XKBK131124140529 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 














































































































